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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2024- SRP 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que fará realizar através da 
Pregoeira Oficial para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 

n.º 10.520/2002 alterações, subsidiariamente a Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Lei complementar n.º 123/2006 alterações e 
demais normas inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidade 

Pregão Presencial do tipo menor preço por item, MENOR PREÇO-

MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, tendo como objetivo: 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE “A” A “Z” 

DO TIPO ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILAR,  DESTINADOS AO 

ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE E DEMAIS 

DEMANDA JUDICIAL, em sessão pública para abertura dos envelopes 

de proposta e habilitação que realizar-se a às 9:00 hs do dia 26/03/2024, 

na sala da CPL, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu na 
Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB. Maiores informações 

na sala da CPL, no horário de expediente normal de 08h00min as 

14h00min O edital estará disponível para os interessados no site oficial 

do município no link: 
https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. 

Com esteio no Parecer nº 0006/2022/CNLCA/ CGU/AGU e no Acórdão 

nº 507/2023-TCU Plenário, que dispõe sobre o regime de transição para a 
integral aplicabilidade da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal n.º 094/2023 

a Administração optou por licitar e contratar diretamente de acordo com 

a Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente a lei 8.666/1993. 
 

Pitimbu-PB, 05 de março de 2024. 

 
 

_________________________________ 

CLAUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 
Pregoeira 
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